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ATA  DA  1ª  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS

DIREITOS DO IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 29 de janeiro de 2026, de forma

online pelo Google Meet, com início previsto para as 9h, para deliberar sobre a seguinte

pauta:  1.  Abertura;  2. SEMAS - Prestação de contas das Deliberações do CEDIPI/PR:

19/2023,  18/2021 e 24/2023. Participaram da reunião os conselheiros:  Thais (Lar dos

Anjos), Suzana (Lar dos Anjos), Keyty (CAJEMA), Paula (Instituto Vida Plena), Jovana

(Pastoral),  Raquel (AFPM), Glaceir (SEMEL), Myrne (SEMS), Jane (SEMED), Lucineia

(SEMAS)  e  Tacyla  (SEMAS).  Justificativa  de  ausência:  Ciro  (APP  Sindicato).  1.

ABERTURA: A reunião foi iniciada às 09h10min com a abertura realizada pela Presidente

Myrne.  2. SEMAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS DAS DELIBERAÇÕES DO CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO PARANÁ - CEDIPI/PR: 19/2023,

18/2021 e 24/2023: as apresentações foram realizadas pela equipe da SEMAS, Joelia, da

Divisão de Proteção Social Básica, e Ana, da Divisão Administrativa e Financeira, que

iniciaram a prestação de contas da  Deliberação n° 19/2023, referente ao período “Do

pagamento até  31/12/2024”.  Joelia  explica que o recurso é referente ao Incentivo ao

Serviço de Centro-Dia e outras linhas de ação em prol da População Idosa, no valor de

R$ 80.000,00 (oitenta mil  reais).  Não houve execução no período devido aos trâmites

para a contratação, e o prazo para utilização do recurso é até dezembro de 2026. Foram

apresentados  os  formulários  preenchidos  no  Sistema  de  Acompanhamento  do

Cofinanciamento  Estadual  Fundo  a  Fundo  -  SIFF  referentes  às  abas  “Execução  da

Proposta  de  Atendimento  Físico”,  “Monitoramento”  e  “Gestão  Financeira”,  e  após  a

apresentação  e  esclarecimentos  de  dúvidas,  a  prestação  de  contas  foi  aprovada.

Deliberação n° 18/2021:  Joelia explica que se trata do recurso Incentivo Garantia de

Direitos da Pessoa Idosa com prestação de contas final, referente ao ano de 2024. O

valor do recurso era de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e foi utilizado na

oferta de Oficinas para os idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV), bem como aquisição de computadores e outros equipamentos. Os conselheiros

questionam sobre a não inclusão de outras políticas públicas no plano de ação, como

saúde, esporte e cultura, e a equipe da SEMAS relata que na época de elaboração, o foco

foi o SCFV, mas não impede que, caso haja novas deliberações com essa previsão, haja

parceria entre as Secretarias. Ana informa que todo o recurso foi utilizado e que esta é

uma  prestação  de  contas  final,  restando  encerrada  a  Deliberação.  Após  os

esclarecimentos  e  a  apresentação  do  preenchimento  das  informações  no  SIFF,  a
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prestação de contas foi aprovada pelo colegiado.  Deliberação n° 24/2023: Trata-se do

Incentivo Paraná Viaja Mais 60 no valor de R$ 10.115,00 (dez mil cento e quinze reais) e

a  prestação  de  contas  é  referente  ao  período  “Anual  2024  -  Do  pagamento  até

31/12/2024”.  Joelia  informa que,  durante o  período mencionado,  o  recurso ainda não

havia sido executado, portanto não há lançamentos no sistema. Informa também que em

2025  a  atividade  foi  executada  conforme  prevista  no  Plano  de  Ação,  e  apresentará

posteriormente  para  o  colegiado.  Após  os  esclarecimentos  e  a  apresentação  do

preenchimento das informações no SIFF, a prestação de contas foi aprovada. Monique,

Secretária-Executiva, informa que será publicada Resolução referente às prestações de

contas  e  preenchida  a  aba  “Parecer  do  Conselho”  no  SIFF.  Encerrada  a  pauta,  a

Presidente Myrne comentou sobre uma denúncia que está sendo amplamente divulgada

nas redes sociais e perguntou ao colegiado se poderiam discutir sobre o assunto, e foi

aprovado pelos conselheiros. A denúncia divulgada na rede social cita maus-tratos, falta

de higiene e exploração financeira de idosos na Instituição de Longa Permanência (ILPI)

Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria José (CAJEMA), e os conselheiros perguntam

se o CMDI recebeu a denúncia. Monique informa que foi recebido o Ofício n° 42/2026 da

Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa, referente à suspeita de

situação  de  negligência  contra  pessoas  idosas  em  ILPI.  Foi  realizada  a  leitura  do

documento e deliberado pelo encaminhamento para a Comissão de Assessoramento, que

fará a visita à instituição. A Conselheira Keyty deu um breve relato sobre a situação e

informa que o CAJEMA está sempre à disposição para receber visitas. Nada mais a ser

declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após

lida será aprovada.
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